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í^W isao vao 
JORGE CAHOOSO 

As concessões dos servi
ços da rádio c televisão ne 
País não dependerão mais 
exclusivamente do Poder 
Executivo A nova Consti
tuição determina que toda 
aprovação ou renovação de 
concessão depender.') de 
apreciação do Congresso 
Nacional. Fste foi uni rios 
maiores avanços. Indicado 
polo deputado Amónio BrlI 
to (PMDB/RS), no testo 
«provado ontem sobre o 
capitulo da Comunicação. 
Re sultado de uni acordo 
entre as lideranças parti
dárias e o CenírSo, a nova 
redaçáo do capitulo foi 
aprovaria por -443 votos con
tra oito e .'«.-te abstenções e 
inclui entre seus dlsposlti-
vos a regionalização da 
produção cultural, artísti
ca e Jornalística das emis
soras de rádio e televisão. 

i'v todos os textos acerta-, 
dos nas conversações entre 
os grupos, este foi o que te
ve maior número de co-
autores 70 signatários 
que véiu-se reunindo há 
quase uma .wniana na ten
tativa de chegar ao consen

so obtido somente na (ai de 
de ontem. O presidente da 
< 'onst l tu lnte , depu tado 
Ulysísesi Guimarães, ps ««ci
sou suspender a sessão As 
I7n assim que foi apreciado 
o capitulo da Ciência c Tec
nologia, para dar tempo às 
lideranças concluírem o 
acordo. "Sò faltam as assi
naturas da fusão do emen
das. Vamos suspender a 
sessão por 20 minutos e de
pois voltaremos para vo
tar", anunciou. 

Cinquenta minutos de
pois a sessão era teaberta 
para a votação do capitulo 
da Comunicação. António 
BrittO, ao se pronunciar a 
favor da fusão, falou da di
ficuldade de representar 
ali as dezenas de signatá
rios, mas demonstrou sa
tisfação por anunciar um 
texto "há um ano persegui
do em entendimentos". Pa-
ra ele, o que se conseguiu 
com este acordo foi a cria 
ção de um Instrumento que 
a sociedade nunca leve ao 
longo da história das Cons
tituições brasileiras. "Es
tes dispositivos criam me-
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cantamos amplos de liber
dade de Informação e de di
vulgação. Não seta um pa
trimónio apenas de jorna
listas e de artistas", garan
tiu o deputado, "mas de to
da a comunidade". 

Apesar do acorri», o líder 
do l"L, deputado Adolfo Oli
veira (RJ), subiu ã tribuna 
para marcar sua posição 
contrária ao texto. Na sua 
opiniã», a redacflo conta 
com um dispositivo "dis
criminatório, odioso e não-
Inteligcnle", que permite 
somente aos brasileiros na-
tor, ou naturalizados ha 
mais de 10 anos serem pro
prietários de empresas jor
nalísticas e de radiodifu
são. 

"O brasileiro naturaliza
do pode ser deputado, sena
do:' e ató governador, mas 
não poderá ser proprietário 
da Gazeta fie Araraquara 
nem do Arauto de São José 
do Rio freto", ironizou 
Adolfo Este dispositivo, na 
sua avaliação, tem corno 
objetlvo "Isentar o rilretor-
proprietárto de cadela de 
televisão e de rede de revis
tas". 

f esquisa tecnológica 
As empresas nacionais 

que concederem aos seus 
empregados nos lucros re
sultantes cia produtividade, 
investirem em pesquisa. 
em criação de tecnologia 
adequada ao País e ao 
aperfeiçoamento de seus 
recursos humanos, passa
rão a receber benefícios do 
Estado. A proposta, úo de 
putndo Marcelo Cordeiro 
(PMDB-BA). foi a única 
modlíicacao incluída no 
texto do acordo sobre Ciên-
cia e Tecnologia, aprovado 
na tarde de ontem. 

Ao defender sua emenda. 
que recebeu 25M votos favo
ráveis e '.»;) votos contra 
rios. Marcelo Cordeiro res-
saltou a necessidade de 
modernização das relações 
entre o Estado e o mundo 
privado "numa sociedade 
capitalista com o mínimo 
de responsabilidade so-
çlsU" Na opinião t.k> depu
tado baiano, o estimulo á 
produtividade é o único me
canismo que permite o ga
nho de todos, empregados. 
empresários e Estado. 

UCíã lilCClíllV* 
O texto do acordo não se 

refere à reserva de merca
do, detalhada no texto 
aprovado na Comissão de 
Sistematização para este 
capitulo. Apesar disso, a 
esquerda aceitou o acordo 
com facilidade, porque a 
reserva de mercado já foi 
suficientemente garantiria 
no capítulo da Ordem Eco
nómica. 

O artigo 200, da Ordem 
Económica, explicita que a 
empresa brasileira de capi
tal nacional poderá gozar 
de proteefio e benefícios es
peciais temporários para 
desenvolver Btivldades 
consideradas estratégicas 
ou Imprescindíveis ao de
senvolvimento do Fala. O 
texto aprovado para o 
capitulo da Ciência e Tec
nologia apenas reforça esta 
tese, dizendo que o merca
do Interno integra o patri
mónio nacional e serft in
centivado de modo a viabi
lizar a autonomia tecnoló
gica da Nação. 

0 taxto de acordo prevê 
ainda tratamento priorltâ-
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rio rio Estado para a pes
quisa científica básica e 
apelo para a formação de 
recursos humanos nas 
áreas da ciência, pesquisa 
e tecnologia. A pesquisa 
tecnológica, de acordo com 
a redação aprovada, deve
rá voltar-se para o desen
volvimento do sistema pro
dutivo nacional a regional. 

O deputado Florestar) 
Fernandes (PT-SP) tentou 
Incluir uma emenda que 
determinava o incentivo ô 
Informatização e ao uso da 
energia nuclear para fins 
produtivos, entre outros 
Itens, com o objetlvo de 
"conquistar o desenvolvi
mento equilibrado" e "ga
rantir os fundamentos para 
a soberania da Nação". 
mas foi derrotado por não 
ler conseguido JS8Q votos. 

Embora tenha votado a 
favor rio acordo, o deputa
do petlsta considera o texto 
aprovado "inodoro" e sem 
qualquer efeito prático >K> 
sentido da evitar a relação 
de dependência rio Brasil 
aos países desenvolvidos. 
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Propaganda 
de cigarros 

tem restrição 
O plenário da Constituiu 

te aprovou ontem, para a 
aiegria do deputado José 
Elias Murad (PTB/MG). 
que ostenta uma maioria 
de não-íumantes, ao apro
var emenda de sua autoria 
dispondo sobre a restrição 
da propaganda comercial 
do tabaco, das bebidas al
coólicas, de formas de tra
tamento, de medicamentos 
e de agrotóxlcos pelos 
meios de comunicação. A 
proposta foi aprovada por 
^42 votos contra 36 e 2G abs
tenções e será acoplada a 
dispositivo já existente no 
texto do capitulo da Comu
nicação, que através de lei 
específica protegerá o te
lespectador de comerciais 
de "produtos, práticas e 
serviços que possam ser 
nocivos ã saúde e ao melo 
ambiente". 

Murad festejou no melo 
do plenário a aprovação de 
sua emenda, consagrada 
como urna vitória sobre 
uma campanha que eie 
vern desenvolvendo desde 
que foi presidente ria sub
comissão da Saúde. Sem 
qualquer encaminhamento 
contrário à proposta, ele 
ouviu, no entanto, restri
ções de ordem técnica â 
sua aprovação. Justamente 
por já existir no texto da 
Comunicação o dispositivo 
que prevê, uma regulamen
tação da propaganda noci
va A pessoa. 0 relator Ber
nardo Cabral, reconhecen
do a amplitude da emenda, 
deu parecer favorável e 
alertou para a possibilida
de de uma adequação á re-
dação do capitulo. 

Na lula contra o consumo 
do tabaco. Murad já havia 
alertado que a maioria do 
plenário ê constituída de 
não fumantes. Ele espera 
ver aprovado ainda um 
projeto de decisão que proi
birá o consumo de cigarros 
durante as sessões, "em 
defesa daqueles que não fu-
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